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ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa da Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO N9 43/94.
PRO~ETO DE LEX N9 32/94

CRIA O MUNICipI DE RIACH!O
DO BACAMARTE E D~TERMINA OU­
TRAS PROVIOiNCIAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 19 - Fica criado o Município de Riachio do Oaca arte. des-­
membrado do Munic{pio de Ingi. tendo por sede o povoado d igual no­
me. elevado ~ categoria de cidade.

rarigrafo ~nico - Os limites do Munic{pio de Riachio do Baca­
marte sio os seguintes=

I - Ao Norte. com o Munic{pio de Serra Redonda, come~ando
do marco do Imperador. da{ vai por uma linha reta at~ o m rco nQ 8
localizado na Serra do Catuci;

II A Leste. com o Municipio de Ingi. come~and
nQ 8 localizado na Serra do Catuci. dai vai por uma linh
nascente do Riacho Cutias, segue por este riacho ~ jusante
foz no Rio Ingi. segue por este rio ~ Jusante at~ a foz d
Pinto;

III - Ao Sul, com o Munic{pio de Ingi. come~ando
Riacho Joio Pinto no Rio Ing~. segue por este at. sua nasce

no marco
reta à

at€ $1.1Cil

Rio João

do

• ..
IV _.A Oeste. com o Município de Massaranduba.

na nascente do Riacho Jo~o Pinto. daí vai por uma linha ret ao Pico
• •da Ped·l~ada 'rorre , da { por uma 1inha va i até o mal~co do

ponto de partida.

Art. 29 - O Munic{pio de Riach~o do Bacamarte fica int grado ~
Comarca de lngi.

Art. 39 - A instala~io do Município dar-se-i em 10. de aneiro,
com a posse do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores. ele tos em
pleito direto e simultineo com os demais munic{pios do País.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public ~~o.

Art. 59 ....Revogam- se as diSPOS icÕE.Hi em cont I~ál~ io.

Pa~o da Assembléia Legislat iva do Estado da Paraíba. em 15 de
mar~o de 1994.

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE
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ASSEr,,1BLÉIA LgGISLA TIVA

Ata da 4ª Jr.euni.ão da Conai.uiUJ peIUJWlen.te.
de. Coru..t:.i.tu.icão_ JIU.tÁ.(.4. e. Rtdat:ão_ da 4ª
Se.6~ão Le.g'úl.a:ü.U4_ da 12ª U.g'últLt:uM._ da
M~enibli.ia. Le.g'úl.a:ü.u4 do ~.tado da P4IUl­
Xba_ ualizadIL no dia. 22 dL ~o dL 1994.

Ã4 8:30 hoJta..6, do cU.a. v..i.n-te. e. do.i6 de. maJlc.o de rrU1. novec.e.n-to.6 e nove.J1.ta e qiuüno,
no Mbu.-PlenáJúo da. A.6~emblé..ia Leg.i6.ia.tiva do Esxado da. Panalba; lLeurUJr..am-.6e ã. una.
rr.ún.ida.de 0.6 memblLo~ da. Com.i6.6ão de. COn.6.t..Utúc.ão, Ju..6üc.a e Re.da.c.ão, .6oob a pltu..i.­
de.nc...i.a.do Se.nholL Veputado Rob.6on V~a pa.JLa.de.t..i.be.JLa.JL.60blLe matélLia. de.6u.a. c.ompe.-·
tênc...i.a.. Havendo nWme.JLolLe.g..i.men:ta.l, o Se.nholL PlLu..i.de.n-te. de.c.laJla. abe.JLta a plLuen-te.
lLe.un..i.ã.o, .6oUc...i.:ta.ndo que. .6e plLOc.eda. c.om a le...i.t.wr..a.da. A:to.. da. neuniiio ~n-te.JL..i.olL, que.
depo.i6 de. Uda. e. achada. c.on60JLme., 60..i. apltovada. .6em lLU.:tJúC.ÕU. Ato c.o'ntlnu.o, o Se­
nho« PlLu..i.de.n-te. tOlLna. c...i.e.n-te. 0.6 memblLO.6plLuen-tu que. a matélLia. em pauXa.. c.on.6..i..6te
dos PlLoje.tO.6 de. Lu nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 78/94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e 57/94, todo.6 lLe.6e.JLe.n-tu ã. c.JLia.c.ão de

. ..,.
mUMe..<..-

••
t~o~ do~ V.i6.:tJúto.6, obje.to.6 do.6 lLe.6e.JL..i.do.6plLoje.tO.6, c.hanc.elando a c.o~-

•• bu..i.c.ão do In.6-tU:u;to 8Jr..a..6Ue.-i.ILode Ge.ogILa.6..i.a.e. E.6.t.a;tMüc.a - IBGE -, qu.e c.on.6..i..6te
na. duCJLi..c.ão -detalhada. da. Lu nQ 318/49, de. modo a adequas: c.ada. novo t~ólÚO a
ma..i6 lLec.e.n-te. v.i6u.a.Uzac.ão c.a.JLtogJLá6..i.c.a,lLupU:ta.ndo-.6e o que. d.i6põe. a lLe.6e.JL..i.da.Lu.
I.6to pO.6to, pa..6.6a-.6e a anál..i..6e. do.6 doc.u.me.n-to.6 já lLe6e.JL..i.do.6,que., ac.hado~ em c.on-
60JLm..i.da.de.,.6ão aplLovado.6 pOlL una.rr.ún.ida.de. em c.aJLáte.JLde.6..i.n..i..ü.vo, .6endo a.u.tolÚzada.
a ..i.n.6e.JLc.ãodos aju..6tu c.ompleme.n;taJlu no.6 Umilu t~ólÚa..i6 dos V..i..6ttútO.6, ob­
je.to dos PlLoje.tO.6 em aplLec.o, bem c.omo .6e. 6aze.JL C.On.6taJl no paJle.c.e.JL e. na.6 .6ub.6.tU.u­
ÜVO.6 ao mumo anexado.6, pOlL C.On.6e.gu..i.n-te.,plLoc.ede.JL a elabolLa.c.ão do.6 autóglLa.60.6 c.o~
lLuponde.n-tu ao~ .6upJLa.UtadO.6 PlLoje.tO.6 de Lu, apó.6 a aplLovac.ã.o em PlenáJúo.' Não
have.ndo ma..i6 matéJúa. a .6e.JL de.t..i.be.JLa.da.o Se.nholL PlLu..i.den-te 6ac.u.l:ta. a palaVILa., e. não
tendo ma..i6 quem dela. que...i.JLa.6aze.JL u..60, dá pOlL enc.e.JLJLa.da.a plLuen-te lLe.u.niã.o, do que.,
pa.JLa.C.On.6taJl, e.u, JO.6é Cla.u.c:LioGomu R..i.be.-i.ILo,V..i.JLe.tOlLda. V..i.v..i..6ãoda..6 Com.i6.6ÕU réS:.
n..i.c.a..6, laVlLU a plLU en-te A:to.., que. de.po..i..6 de. Uda. e c.on6 e.JL..i.da.,va...i.·a..6.6..i.nada.pelo SIL.
PlLu..i.den-te na. 60JLma do aJlÜg o 46 do Reg..i.men-to I n-te.JLno• M..i.n..i.- Ple.náJúo ®. A.6~ emblé..ia.

Leg,ú,lativa do EJ..to.do da PaJuLiba, em 2?i; ;0 d.e 1994... \

Ccç~'$t /'
Ve.p. flO OUTRA

PILe.6.ide.nte.
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DO BACAMARTE E DETERMINA OU­
TRAS PROVIDENC:AS.

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PI~O~JET() DE LEI N ~:)~"U9I.l

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE(~ETA=

A ,~t. ..:I. .... F i c ':l. CI"i':l.do o 1"'lun:i.c :f. p io d E' I:;::i.,,:1c hi:'i"od o Bt":(c,,:111'1,,:'(1"·h·:·~!,(:J<.:.~~::.....
membrado do l"Iunicipio de Ingá, tendo por sede o povoado de igual no­
me, elevado à categoria de cidade.

P<:\I""~lg1"',:1"1'0 u n :i.CD ....O~;;1 :i.m:i.tf.·~~;;do 1"lun:i.c:[pio (k~ I:;::i.<:1c lú?{o do B ..:ICi:'.····
m,:u,·t~:,·!;;i;x'oO!;;!;;.(·:·~(Ju:i.nt(·:,·!;;::

•• I - Ao Norte, com o Munic1pio de Serra Redonca, come~ando
do marco do Imperador, dai vai por uma linha reta até [ marco n 8
localizado na Serra do Catucá~• •

II - A Leste, com o Munic1pio de Ingá, come~aldo no marco
n 8 localizado na Serra do Catucá, dai vai por uma lilha reta à
nascente do Riacho Cutias, segue por este riacho à jusa te até sua
f'oz ne:,F~io In(.:.J."it!,!;;(·:·:'q\H:~po r (·::·!;;.tf.·~rLo ,\ .:iu!;;.:ud·.(·:·:'<:d.(·:':'a 'foz do I:;::i.o\Jo~:!ío
P:i.nto;i

III - Ao Sul, e:om o Municipio de Ingá, come~anco na foz do
F::i.<H:ho,Jo;;'\OP:i.nto no I:;::i.oInq'!;.!'S("~qU(':'~pOI" F!!;;tE',:Ité !;;U":Ir'I<:I~:;C(,~I"lt~:";i

IV - A Oeste, com o Municipio de Massaranduba, come~ando
n ,:\n <:1!;;c(·:.-nt~:·~do F::i.a cho ,)0;';\"0 P:i.n to!, d<:I:['1<:1:i.POI" UiIl;:11 :i.n h":1 r: ·~t":1<:10P:i.CD
da Pedra da Torre, dai por uma linha vai até o marco do Imperador,
ponto de partida.

AI,·t. ;~ ....(] l'lun:i.c::i.pj,o df.·~R:i.<H:hi?\odo :B<:u::.:l.m.:\I"tE' 'fic ..:\ :in t~:·:'<;.tI··":ldo,':1
Comarca de In<;.tá.

AFt. .. ~:) ....t'l :i.nst":ll":I~);\Odo Nun:i.c:[pio d ..:\I'·····SE·=;~ f:Hn lo. d·:~;J..:u·I(·:·~:i.l'·o!,
com a posse do Prefeito, Vic:e-Prefeito e Vereadores, eleitos em
pleito direto e simult~neo com os demais municipios do Pais.

AFt .. 4

Arot Ir ~.'
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ESfADO DA PARAlIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPlTÁCIO PESSOA

PROJETO DE LEI Nº 32 194
( MESA DIRETORA DA ASSEI'4BLEIALEGISLATIVA )

A8sessoria ao Plenári(i
Cenatou no Expedient.
fa"ttt I 03 .I ~q Cria o l\lunicípiode Riachão
{Í ~ EQ~-:;;- 8~tVJ f:> ::~te e determina outras pr

L 1Direter da A.. ao PJ.....
r A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

do Baca­
vidênci-

Art.lQ - Fica criado o Município de Riachão o Baca -

marte, desmembrado do l\1unicipiode Ingá, tendo por sede o p voado de
igual nome, elevado à categoria de cidade.

Parágrafo ~nico - Os limites do Município de Hiachão
do Bacamarte são os seguintes:

• I - Ao Norte, com o r-'lunicipiode Serra Redonda, omeçando

do marco do imperador, daí vai por uma linha reta até o mar o nQ8 12

calizado na Serra do Catucá;

II - A Leste, com o Município de ingá, começando marcor ..
nQ8 localizado na Serra do Catucá, daí vai por uma linha ret à nas-

• cente do Hiacho Cutias, segue por este riacho a jusante até ua foz•
no Rio Ingá, segue por este rio a jusante até a foz do Rio J ão Pin­
to;

III - Ao Sul, com o .l\1unicípio de Ingá, começando na foz do

Riacho João Pinto no Rio Ingá, segue por este até sua nascen e;

IV - A Oeste, com o l'vlunicipiode Massaranduba, com çando

na nascente do Riacho João Pinto, daí vai por uma linha reta ao Pico

da Pedra da Torre, daí por uma linha reta vai até o marco do Impera­
dor, ponto de partida.

Art.2Q - O Município de Riachão do Bacamarte ica in­
tegrado à Comarca de Ingá.

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data da s a publi
cação.

Art.4º

~-
LACERDA NETO
Secretário

l' HCR&TAftIO
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEI\1BLEIA 'LEGISLA TIV A

Kegistrad\l no livro de Plen!?l. .
6s Fls-;_.i:~..._.Sob NQ.}.~.r.Q
1M, tit I o,z, J 11 '14'

fUOI!Cddo no Di~rlg ao p()r
te c: ': . ' : .~: : , I I

--.- _,----- --

1M

IQs ••• i..'.kl.
Remetid:) à S3cretária Legislativa

Em....../!. !.......P?..../ ....í 7~'fl~t?...~~17 R t7 (/ ;., "'ç.::;..m.m ••t1llirolm da Mo. aoPie_
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1U. j'a,·á,gl-ai'o
t11.Ln i C i p ios no L 5 t ado da I' a1-a "ba •

4 o M' d a Co n ia t i t '.1i ç:ão I E d € ,- a 1 ,

lule-ados

EOAÇÃO

«
U.i I..H)ij DA l'f;I<AÍIJH

A~SLMULilH LLG1~LAllVM
LiUla dE Lpitácio l'EEliliOaI
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PARECER DA COHXG~~O OE CONSTXTUX~~O. JUS1IÇA E
AOS PROJLTOS oe LELS N05. 00 a 50/94.
AUIUM : MEsa Uiretora.
MLLATOR=

Li i 5 põe Sob 1-e a L 1- I a ç: ~,o de
Munic(pic5 no L5~~do d~
I' iU·aí ba ,

..

). - RELATóR.IO
lnt",nta os l'l"ojet 05 de LeiS, aba, ;,:0

relacionados. criar no

A,-t. da

Constituiç:io Lstadual. e na forma prevista na Le, Lomp em.:::ntar
No. 01. de 24 dE Janeiro de 1990. assim dEscritos:

I

I
I:n
I
I
I
I

................. . ............................................ - ....

PROPOSlAS MUN!cipIOS A LLI<LM 'l-tl14UvS

PrOjEto dE LEi NOM 0U/'/4 S~o I ,.an c Isc o
1"·OJEtO dE LEi No. 0'1/'/4 são ..J.OS€de I' , 1i:).'-
P '"0.1e t o de Lei No. 1(.';/')4 SiC',J05€ do U,·ego do L.'-'.1Z
I',-oJ e t o de: Lei NOM i i/'l~~ Sob,·ado
I'ro,le:to de: Lei No. 12/'/4 .... ~_;o!iisego• I',-oje::to úe: Lei No. iJ/'i4 I,) ie i I"OP ri 1 is
I'r o.íe:to de LEI NOM 14/'/4 .... sál.:> Domingos de I_ab~, E I i-as

• rr oJe t o de Lei NOM i5/'/4 ~ç~o 1)001i1190Ei de: ~'omb• I""OJ e t o de Lei No. l.Q/'/4 .... 'Janto ~H\(ll"(.::
1'1-OJ e: to dE LEi No. 1//'/4 flrE Ia de IJa,"aun as
I'roj e t o de: Le:i No. 18/')4 '.'. uoa Vi st a
Proje:to de: Lei NOM 1'//'/4 Latl.1'"it e
f'1~ojeto de Lei No. t:.!0/'i4 La s se ,-e n 9'.H:::
I',-ojet o dE Lei NOM ::':1/')4 Lo s '"ii'.d01.L'" o
P'-OJEtO de Lei No. l:~'::'/')4 Mato Grosse)
I',-o-leto de Lei NOM <:.!J/'14 I'o~o !Jantas
I',-o J e to de Lei NOM <:.!4/'/4 1<Iac:llão do Poço
l'roJ et o de: LEI No. 2:'/ '/4 ,. Sao JosÉ de: 1',-in c e sa
1""OJEtO de Le, No. 2Q/'/4 Sel"taozlnh(j
I'r o.ie t o dE Lei No. 2//'/·0, lenÓl"lO
I't- o J e:t o de: Lei NOM 28/'/4 Labe:le:
I'r o.íe t o de Lei No. 2'i'/'/4 Sao UEnto de l'ombC'o.l
I',~o.iet o de: Lei No. 30/94 .... Sant:i:'.lnEs
,\,-oj et o de Lei No. ;;}1/'/4 ", Sii'.nta,"Ém
PrOjEto dE Lei No. ;;2/'/4 1<iachao do U ae ii'=mal"te:
I'1-oj e:to dE LEi No. :.JJ/'/4 ,., I<iacllao de Santo l-1nt n,o
PI~OjEtO de: Le:i No. 34/'l4 .". 1<e:t i '·0

"l,-------_.~---_.__ .__ ._----------------------
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favo ....,,""''':1
d <:l.

L€I

LSTADO OA l'AI~AiuA
AUSLMULilA LLU1ULAllVA

Casa de: Ll"'ltãi.cio "e:!iI!loa

••• __ , ,_ •• _., _._ , __ ............ 0.0_'

PROPOSTAS
........"...- ... ,_ ...... ,._ ............ h'O •••• _, .,.

Proje:to de: Le:I No. ~~/'/4
Proje:to de: LEI No. 36/'/4
Projeto de Lei No. 37/'l4 ,,-

ProjEto dE Le:I No_ 3U/'1"~ ....

ProJe:to dE Lei No. 3'1/'/4 ..-,

PI-oje:to de: Le:i No .. 40/94 ....

ProJ€to de: Le:i No .. 4i/'/4 .,-,

ProJe:to d€ Lei No. 4í:.!/'/4
I'roj e t o de: Lei No. A.3/'/4 -"

Projeto de: Le:i No .. 44/'/4 "..

Pro.Je:to de: Le:i No .. 45/'/4 ....

Proje:to de: Le:i No .. 46/'/4 ,-"

ProJeto de: Lei No .. 47/')4 ....

l'roJe:to de: Le:i No .. 4U/'14 .--
r r oJe t o de: Lei No .. 4'i'l94 ..'

:n P ro J et o de: Le:i No. 5fj;1/'/4 ....

I'I-oJeto de: Lei No. 51/'/4 ..-
I I'rojeto de L.;::i No .. 52/'1'4 ....
I
I I't-oj€to de::Le:I No .. 5~/')4 ..,
I I'r o J e:to de: L e::i No .. 54/ '/4 ....
I
\

I'I-oje:to de::Le:i 1'40_ 55/')4 -"

1 I",-oje:to de: Lei No .. 56/'/4 ....

I PI-o.isto de: Le:' No .. ~//'/4
l\,-oje:to de: Lei Ne_ 58/'14

.. . _.' .............. 0 ...... ·.·.··- .. ••• .......... , •• " • . ,,'

.. EÍ: o ,- f-d a t Ó 1- Ie •
•

1<lachão
Pal-al-I
Po~o de: Joa~ de Maul a
Mal- i zop ó 1 I 15
Matinhas
C 1.1'- ,- i'.l d e: C i m::>..
Oamião
Lo:< i:-:01a
Caraübam
Luite: de: Mamanguape:
Cacimba.s
Laj aze: 1,- inh<:l.s
Capim
Ual~aü"a '
Ue:rnardino Uatlsta
Al90dio dE ~andaira
Ftmr)ar o
AI"'al-e c i d ã\.

Aa Ep.1n<::io
ALC:i:\,nti1
Uarra dE uantana
Gado UI-avo
ria t-'c:a c a ('.)
GOIiISf::!JO

~x - VOTO DO RELATOR

de me: ClonadOS

I

"
obje:t i v am a CI- iat;.ão de MI.1"ic íp i05, alte:l-ando dEsta ror m a atl.1a!

composi~io te:rritorial do Latada, qUE passa doa atual5 li para

MI.1nic íp ios, obEdecidos os r.;::~uisltos prevista na

ComplEme:ntal" No. 01, de: ~4 de jane:lI"o de: 1'1'I~, de: ql.1e: ti-ata o

Art. 14, da Con$tltui~io Lwtadual.
nas prorosi~~es em p igl-a Ie:•

estie prEsente:s aS docume:nta<::~s e:xigidas peia Lei Com 1e:me:ntal-

dentre: as quais. destac:a-se: o \ re:su tadci ao

ple:bisC:lto e:mancipa,<::ão polit i c a

consultadas. realizado pe:lo I'r'ibunal Ue9ional Lleitora

junto ~s popula~~e:s dire:tame:nte: Intere:ssadas.

II<L.

I , ,_, ' '_':!.,_ __ ---------

\ .



No entanto. I~Espe It an t e ,

••
LG 1(.\1.)0 I,)A l'ARAiuA

AGULMULilA LLU1ULAIIVA
Casa de: Lpitãiclo j'ESSO<:\.

a

lEgislativa, <:\.191.1nSfalhas fOI"am dEtectada5. sanávEis en I"Et<:\.nto.

mas passivEis de substitutlvos para dar nova reda~io aos proJetas

como tambÉm. ~uanto i\ data de: instalação dos

diVisas,originais. not ad amen tE ql.J.anto a c 1ai" eza e PI" EC I aao dEo.S

1-e:q 1.1 I 5 i t O !ii E $ te: $ P I" e:v I ISt O!II

prefalada Lei Complementar.

no ':·wt .. 40 ... inCISOS 11 1V. da

A5sinl. os Projetos dE LeiS Nos.= i~

04, c..n oE :':0 5 .,
16.

pal"a dai" uma nova I-e:dação i\0 Pani~Wi:\i'o un ICO. do Art .. 10.,

seus proJetas originais. determinando com clarEza e pre Isao 05

1-E 5 P € C t i voa limitEm, ".I"t I!)Q

atlnentE ~ instala~io dos respectivos Munlcíp~oa.

Os demais PI-ojetoi3 de LEIS de Nos.: ~U, ~'I ,

i" 1~, 1::". lU. 20~ ~i. ~4. ~6. i:.!U. ~\I. J0. :.J4,:n "-.

41. .tf4, ..~ . .. l ~~·I• t:i~. ~Í:.! e: &.,..• ), 1-e:cebemI • '-1-.1,

..J~ )I <• .11)1 uu , .q(G: I

c OnfOI"OHZ ape:nas

f! ~.JUli'~ I 1 I U I lo ',j '.J'... . ,

em razio da omlssio quanto a data de

instalaçao dos Municípios que se: pretende criar.
Rnte: ao exposto. voto pela constltuclonallda

d e , .P.lI- id i c i d a d e e b c C\ t écn ica 1e 9 i Si 1a t iva do !li I' I"oJ e: t oS d e Le i s
:--J os.:: 0U p "'~. JI i 0 )r 11 I' i.2 " i :.::;I' i .t~ 11 i~., i (.;,.~1/., iU" 1'I ., c.! ~, ~ á , c:. ~ ,
~I"'. "4 ",1-: "I "/ 'lU "'J "Â ','1 "') ~'" .,,, ,,- '/ . '·JU._-.I .:... t:..-.I. c..u. t:. • e, • c.. , -.IV. ...J • -.Ic.. • ...,....,..... -..1'-1. .... u. 1""/' .
31. 40, 41, 4~. 4J. 44, 4~. 46, 4/. 4U. 4V, ~~. ~1. ::.,~'~~~.
~::.,.~6, ~/ E ::"U/94, rEcomEndando que: seJam todos aprev dos,
,'ol"madOS "UUUG IJ. IU IrVO~i" cl'.J.E oFEI·e~OM

'.

.'

.. •

ef: o voto.

I
I

~
Sala daa ComiaaEes. Em 1~ de março de 1.VV4.

I
I
1!_------------_._--------------------~---

; .



Pi L:omIEli!!aO

/' .- L~fAI.)O DA PAI~AiU(;'l
AUGLMUL~lA LLU1~LAtlVA

L:amã da Lp i t ác j o lIe $150 ....\

.. .-,

111 - ~ARECER DA CO"1SS~O

...J'J.S t ç:a
I~Ed&c:ãQ •

21,
:';7. ... .

..Jc..,

~3. ~4. ~6, ~I e ~8/')4. na ror ma d o s "'~ULJ~ 1.1.; Il.'.)():_'-'

of~r~cido$ p~lo Senhor Relator.

..

dE í. '/'/4+ M

I
Iln
1 ' MLMURO
I

! I,
I
1 MLMUIH)

'.

.'
!
I ' ~
I
1
I
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ESTADO DA PAJWaA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASA DE EPITÂClO PESSOA

Cria O Municfpifl ri" RIACH}!,O o BACAMARTE

A\ll ""': \tFS\ DI RFTORA DA ASSFl\1m.(:IA LEGISLATIVA

PAlU::cER

I~ELATÓln():

,\ i"lcsa Di r-ot.or-a desta Augusta Casa remc'h-' .\ apr'cr: i .11 -:tn

.. ;, fim ele qr«> l1K' sc ja emi.t.Ldo devido juizo nos âmbitos qlll':1 mdl/'l'i.t SI' .,u'iblli

I 1 V!)TO DO RELATOR:

A mat.er ia em exame apresenta aspectos V;\I,j,ldo:-., ('111que tange, \.I)<!O

oont.cudo <l se aprcc i.ar , a partir' da própria legitimidade" qll(' se 1'(;/ CI.IP,.l do pr'2

cesso de CI11,1I1C ipa<;<1o.O a Iud i.do Projeto de Lei se ar-r- im.i , .1Ilt.c,'-i d(, t Illk, ,,,1. rn.ui i-

festa(,',~() da vontade popular, expressa em consulta plebi"iciLn'j,l pl',-,mll\ (\;\ po lo 1'-

gr~gi() Tribunal Regional E'lc i.t.or-à l. da PiH,.,dba, mediant.o ,llllIH'izi1t,:\" dc:'re P,)c!I'T'

mat.e r i,1.

Const; ituciona 1mente a presente mat.er-ia ;\1 (', ,d,' t nd() ,)

d,lS Cw\ ;1,,", F"dl'l'al e l~s(-,adllal. quando do cumprimento .\1,1 1() dI) iI! t • 1~' rl., cr : e

ar-t.. \.+ dil (I'. 1:1Il que concor-no o aspecto legal. estes d i "PI': ... i L iVI':.., LI III'> i t IIC !nllOl i ....

r-cmet.cm ,1 1.1'i Complcmcnt.ar' nº 01/90, a que cumpre, em 'I!(I" '_'I~ll ar-t ir.u : \(1.. ,

di spos ir iv» inc-r-cnt.c 71 milt.~ria.
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ESTADO DA pARAIDA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

Isto posst.o , esta r-o'Iat.ori.a pr-opoe que se d;; seqllt~nCi,i.10 tr,."tmit"

do pt'C!"i('lltc Pr-ojet.o de Loi, Nº ~94 at~ sua apr-eci.açao (~CofH·,nqu"IILn Jr;1 ibl!r'd

çào pelo Plenário.

E o par-ccor ,

E o Voto

lU - VOTO DA COMISSÃO:

Dada a pr-opri cdade de conhecimento da r-ol at.or-i.a , {':{pn<, ;t lia

ft 1\lC id,·/ com que d icor-r-e nccr-ca da mat~r'ia em r-efer-enc i.a , fu.l cr-ado ('!ll d -"pn",it-.i­

vos cnll:-.tituc ionais e Lega.i.s, bem como sua reportagem ~ IJr',~)pri;\' l',hl iIi ir: i.al do

.Qll<' '_;" YO(I' om conf'orm id.ide com a r-olat.or-i.a ,

I~ () voto.

~prov8dO
discussão única,
Iru_dl(_- .l_...(1.2...--'

,----.,'''~.,.~".


